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Estodo de São Paulo

FORTAHIA _25T/76-A

JOSÉ CARLOS RIERO, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;-

R E S 0 L V_E

Artigo IaConceder 20 (vinte) dias - 

úteis de férias, relativas ao período de 13 de Maio de 1.974»à 12 de 

Maio de 1.975j à seguinte servidora no período abaizo

ELIZABETE ANDRADE YILLEIA 

De 05 de Janeiro à 30 de Janeiro de 1.976

Artigo 2eEsta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MURICIPAL DE JUClTVEIRA 

EM 02 DE JAR] DE 1.976

JOSÉ qflKL^MIEgCT 

Prefero Municipal


